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Ementa:	 Altera	 o	 Art.	 5º,	 inc.	 I	 e	 II,	 e	 os
parágrafos	1º	e	2º,	da	Lei	Nº	12.509,	de	30	de
janeiro	 de	 2019,	 a	 qual	 fixa	 critérios	 para	 a
utilização	dos	benefícios	de	 isenção	 tarifária
do	 transporte	 coletivo	 por	 ônibus	 do
Município	 de	 Porto	 Alegre,	 dispõe	 sobre	 a
possibilidade	 de	 concessão	 de	 descontos
tarifários	 e	 insere	art.	 32-A	na	Lei	nº	8.133,
de	12	de	janeiro	de	1998	-	que	dispõe	sobre	o
sistema	 de	 transporte	 e	 circulação	 no
Município	 de	 Porto	 Alegre,	 adequando	 a
legislação	municipal	à	federal,	em	especial	ao
Código	 de	 Trânsito	 Brasileiro,	 e	 dá	 outras
providências.

		

I.	Relatório

	

Trata-se	de	Projeto	de	Lei	do	Legislativo,	em	epígrafe,	de	autoria	do	Vereador	Alvoni	Medina,	que	visa
alterar	o	 art.	 5º	da	Lei	nº	12.509,	de	30	de	 janeiro	de	2019,	modificando	os	prazos	das	penalidades	aplicadas	em
casos	de	irregularidades	na	utilização	do	benefício	da	isenção	tarifária	do	transporte	coletivo	por	ônibus	do	Município
de	Porto	Alegre.

Em	atenção	aos	trâmites	regimentais,	a	proposição	seguiu	para	apreciação	da	Procuradoria	desta	Casa	Legislativa,
onde	recebeu	parecer	prévio.

O	presente	PL	cumpriu	a	2ª	Sessão	de	Pauta	durante	a	16ª	Sessão	Ordinária	da	4ª	Sessão	Legislativa	Ordinária	da
XVIII	Legislatura,	realizada	pelo	Sistema	de	Deliberação	Remota	e	presencialmente	no	dia	11	de	março	de	2024.

	

Encaminhado	à	CCJ	para	parecer	conjunto.

Designado	como	Relator	este	Vereador,	que	subscreve.

	

II.	Fundamentação

Preliminarmente,	 importa	 ressalvar	 que	 o	 escopo	 de	 competência	 da	 Comissão	 de	 Constituição	 e	 Justiça	 -	 CCJ,
inserido	 nos	 termos	 do	 art.	 36,	 I,	 do	 Regimento	 Interno,	 se	 restringe	 aos	 aspectos	 constitucionais,	 legais	 e
regimentais	das	proposições.

Nesse	 sentido,	destaca-se	que	a	matéria	 tramitou	de	 forma	ordinária	pela	Casa,	 em	conformidade	com	o	processo
legislativo	regimentalmente	estabelecido.

A	 Lei	 Orgânica	 do	 Município	 de	 Porto	 Alegre	 declara	 ser	 de	 sua	 competência	 prover	 tudo	 quanto	 concerne	 ao
interesse	local,	para	organizar	e	dispor	sobre	serviços	públicos	de	interesse	local	e	para	fixar	e	cobrar	tarifas	e	preços
públicos	(artigos	8º,	incisos	II	e	III,	e	9º,	inciso	II).

	

Estatui,	ainda,	que	o	 transporte	remunerado	de	passageiros	é	serviço	público	sujeito	ao	controle	e	 fiscalização	dos
órgãos	próprios	do	Município	(art.	143).
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Consoante	dispõe	a	Constituição	da	República,	compete	aos	Municípios	legislar	sobre	assuntos	de	interesse	local,	e
organizar	e	prestar,	diretamente	ou	sob	regime	de	concessão	ou	permissão,	os	serviços	públicos	de	 interesse	 local
(art.	30,	incisos	I	e	III).

	

Conforme	aduzido	pela	Procuradoria	desta	e.	Casa,	não	se	está	diante	de	matéria	de	iniciativa	privativa	do	Prefeito
(art.	61,	§	1º	c/c	art.	29	ambos	da	CF/88),	uma	vez	que	não	versa	sobre:	a)	criação	de	cargos,	funções	ou	empregos	na
administração	 direta	 e	 autárquica	 ou	 aumento	 de	 sua	 remuneração;	 b)	 regime	 jurídico,	 provimento	 de	 cargos,
estabilidade	e	aposentadoria	dos	servidores	públicos;	c)	criação	e	extinção	de	secretarias	e	órgãos	da	administração
pública.

	

IV.	Conclusão

	

Verifica-se	 no	 presente	 feito	 o	 atendimento	 dos	 requisitos	 objetivos	 impostos	 pelo	 ordenamento	municipal,	 do	 que
este	Relator	conclui	não	haver	qualquer	óbice	para	a	sua	tramitação	nesta	Casa	Legislativa,	uma	vez	que	a	proposição
apresenta	conformidade	jurídica,	atendendo,	portanto,	ao	princípio	da	legalidade,	objeto	de	análise	desta	CCJ.

Ante	o	exposto,	entendo	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	à	tramitação	do	presente	Projeto	de	Lei
do	Legislativo.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	03/04/2024,	às	13:34,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0723517	e	o	código	CRC	A9FE8037.

Referência:	Processo	nº	020.00012/2024-08 SEI	nº	0723517
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ)	contido	no	doc	0723517.

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
09/04/2024,	às	10:09,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	09/04/2024,	às	10:32,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	Comassetto,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	10/04/2024,
às	15:48,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	11/04/2024,	às
11:00,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
11/04/2024,	às	17:07,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0725603	e	o	código	CRC	0A5BABDA.

Referência:	Processo	nº	020.00012/2024-08 SEI	nº	0725603
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4344	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	139/24	–	CCJ	contido	no	doc	0723517	(SEI	nº	020.00012/2024-08	–	Proc.	nº	0046/24	-
PLL	nº	026),	de	autoria	do	vereador	Idenir	Cecchim,	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com
votação	encerrada	em	12	de	abril	de	2024,	tendo	obtido	06	votos	SIM	e	00	votos	NÃO,	conforme	Folha	de	Votação
CCJ	0725603:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	Projeto.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Silveira	Castro,	Assistente	Legislativo,	em	12/04/2024,	às
13:40,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0728888	e	o	código	CRC	4E3FC924.

Referência:	Processo	nº	020.00012/2024-08 SEI	nº	0728888
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